
 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO 
SECRETARIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

  
EDITAL - Licitação 
  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 230504PE00060 
LICITAÇÃO Nº. 00060/2023 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
CRITÉRIO: MENOR PREÇO POR LOTE 
MODO DE DISPUTA: "ABERTO E FECHADO" 
  
Órgão Realizador do Certame: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO 
RUA CREUZA JOSEFA MORATO, 355 - INTERMARES - CABEDELO - PB. 
CEP: 58102–380 - E-mail: licitacaocabedelo@yahoo.com.br. 
  
O Órgão Realizador do Certame acima qualificado, inscrito no CNPJ 09.012.493/0001–54, doravante denominado 
simplesmente ORC e que neste ato é também o Órgão Gerenciador responsável pela condução do conjunto de 
procedimentos do presente registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente, torna público 
para conhecimento de quantos possam interessar que fará realizar através da Pregoeira Oficial, assessorado por sua Equipe 
de Apoio, sediado no endereço acima, às 09:00 horas do dia 23 de Agosto de 2023, por meio do site 
www.licitacaocabedelo.com.br, licitação na modalidade Pregão nº 00060/2023, na forma eletrônica, com critério de 
julgamento menor preço por lote; tudo de acordo com este instrumento e em observância a Lei Federal nº 10.520, de 17 
de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de 
Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 10.024, de 20 de Setembro de 2019; Decreto Municipal nº 007, de 17 de Março de 
2017; Decreto Municipal nº 15, de 22 de Março de 2023; Decreto Municipal nº 20, de 04 de Abril de 2023; Decreto Municipal 
nº 15, de 22 de Março de 2023; Decreto Municipal Nº 20, de 04 de Abril de 2023; e legislação pertinente, consideradas as 
alterações posteriores das referidas normas; conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, visando o Registro 
de Preços para: Contratação de empresa especializada para prestação dos serviços de engenharia de tráfego para 
implantação, remoção e manutenção de sinalização horizontal de trânsito no sistema viário do município de Cabedelo, 
visando a atender as necessidades da Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana – SEMOB. 
  
Data de abertura da sessão pública: 23/08/2023. Horário: 09:00 - horário de Brasília. 
Data para início da fase de lances: 23/08/2023. Horário: 09:15 - horário de Brasília. 
Local: www.licitacaocabedelo.com.br 
  
1.0.DO OBJETO 
1.1.Constitui objeto da presente licitação: Contratação de empresa especializada para prestação dos serviços de engenharia 
de tráfego para implantação, remoção e manutenção de sinalização horizontal de trânsito no sistema viário do município 
de Cabedelo, visando a atender as necessidades da Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana – SEMOB. 
1.2.As especificações do objeto ora licitado - quantitativo e condições -, encontram-se devidamente detalhadas no 
correspondente Termo de Referência - Anexo I deste instrumento, onde consta, inclusive, a estimativa consolidada de 
quantidades a serem eventualmente contratadas pelo ORC. 
1.3.O certame visa selecionar a proposta mais vantajosa objetivando formar Sistema de Registro de Preços para 
contratações futuras, conforme a norma vigente. 
1.4.O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços, nos termos do Anexo III e nas 
condições previstas neste instrumento. 
1.5.Os preços registrados terão a validade de 12(doze) meses, a partir da data de publicação do extrato da respectiva Ata 
de Registro de Preços na imprensa oficial, e a execução do objeto ora licitado será de acordo com as necessidades do ORC 
no referido período. 
1.6.A licitação será realizada em lote único, formado por itens, conforme tabela constante do Termo de Referência – Anexo 
I, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que o compõem. 
1.7.O critério de julgamento adotado será o menor preço global do lote, observadas as exigências contidas neste 
instrumento e seus anexos quanto às especificações do objeto. 
1.8.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento convocatório, especificações técnicas 
e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação 



de serviço para suprir demanda específica – Contratação de empresa especializada para prestação dos serviços de 
engenharia de tráfego para implantação, remoção e manutenção de sinalização horizontal de trânsito no sistema viário do 
município de Cabedelo, visando a atender as necessidades da Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana – SEMOB – 
considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de 
desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos 
em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento 
aprovadas.  
1.9.Na referida contratação será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte, nos limites previstos da Lei 123/06. Todavia, serão afastados os benefícios estabelecidos nos Arts. 47 e 48, 
por estarem presentes, isolada ou simultaneamente, as situações previstas nos incisos II e III, do Art. 49, todos do mesmo 
diploma legal. 
  
2.0.DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
2.1.Informações ou esclarecimentos sobre esta licitação, serão prestados nos horários normais de expediente: das 08:00 
as 14:00. 
2.2.Qualquer pessoa - cidadão ou licitante - poderá impugnar os termos do Edital deste certame, se manifestada por escrito 
e dirigida aa Pregoeira, até 03 (três) dias úteis à data fixada para abertura da sessão pública. 
2.3.A respectiva petição será apresentada da seguinte forma: 
2.3.1.Protocolizando exclusivamente no seguinte endereço: www.licitacaocabedelo.com.br. 
2.4.Caberá aa Pregoeira, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e dos seus anexos, decidir sobre a 
impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis, contados da data de recebimento da impugnação. 
2.5.Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
2.6.Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados aa Pregoeira, até 03 (três) 
dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, exclusivamente, da seguinte 
forma: 
2.6.1.No endereço: www.licitacaocabedelo.com.br; e 
2.6.2.Pelo e-mail: licitacaocabedelo@yahoo.com.br. 
2.7.A Pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de até 02 (dois) dias úteis, contados da data de 
recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração deste Edital e dos seus 
anexos. 
2.8.As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a 
administração. 
2.9.As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
2.10.A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pela Pregoeira, nos autos 
do processo de licitação. 
  
3.0.DOS ELEMENTOS PARA LICITAÇÃO 
3.1.Aos participantes serão fornecidos os seguintes elementos que integram este Edital para todos os fins e efeitos: 
3.1.1.ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA – ESPECIFICAÇÕES; 
3.1.2.ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO – não possuir no quadro societário servidor do ORC; 
3.1.3.ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO; 
3.1.4.ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO. 
3.2.A obtenção do Edital será feita da seguinte forma: 
3.2.1.Pelos sites: 

https://cabedelo.pb.gov.br/portal-da-transparencia/; 
 www.tce.pb.gov.br; 
 www.licitacaocabedelo.com.br. 

  
4.0.DO SUPORTE LEGAL 
4.1.Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, 
de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 10.024, de 20 de 
Setembro de 2019; Decreto Municipal nº 007, de 17 de Março de 2017; Decreto Municipal nº 15, de 22 de Março de 2023; 
Decreto Municipal nº 20, de 04 de Abril de 2023; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das 
referidas normas; que ficam fazendo partes integrantes deste Edital, independente de transcrição. 
  
5.0.DO PRAZO E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
5.1.O prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características e as necessidades do ORC, e que 
admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será considerado a partir da emissão da 
Ordem de Serviço: 

  
Início: 2 (dois) dias; 
Conclusão: 12 (doze) meses. 

5.2.O serviço será executado de acordo com as especificações definidas no correspondente Termo de Referência - Anexo I. 

file:///C:/Users/barbara/Desktop/PREGOES/PE%20003-2021%20-%20ELETROELETRONICO%20E%20ELETRODOMESTICO%20-%20SSM/www.licitacaocabedelo.com.br


5.3.O prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: 12 (doze) meses, considerado da data de sua 
assinatura; podendo ser prorrogado nos termos do Art. 57, da Lei 8.666/93. 
5.4.As despesas decorrentes do objeto deste certame, correrão por conta da seguinte dotação: 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.  
5.5.Quando a validade da Ata de Registro de Preço ultrapassar o exercício financeiro atual, as despesas decorrentes de 
eventuais contratações futuras, correrão por conta das respectivas dotações previstas no orçamento do exercício financeiro 
posterior. 
5.6.A licitante vencedora será convocada para assinar o instrumento de contrato ou instrumento semelhante, devendo 
fazê-lo no prazo máximo de até 05 (cinco) dias consecutivos, contados a partir da data da convocação oficial, sob pena de 
decair o direito à contratação, nos termos do art. 64 da Lei nº 8.666/93 e demais normas legais pertinentes. 
  
6.0.DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
6.1.Poderão participar os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam 
com credenciamento regular junto ao ORC, condição para obter, mediante procedimento regular definido pelo referido 
órgão, uma "senha de acesso" específica. O procedimento necessário para a realização do referido credenciamento, 
também está disponível no endereço: www.licitacaocabedelo.com.br. 
6.2.O licitante deverá utilizar essa "senha" para acesso ao sistema eletrônico, sendo que a simples validade no prazo de 
vigência, não significa sua habilitação automática em qualquer Pregão, na forma eletrônica, que venha a participar; etapa 
a ser cumprida a cada certame. 
6.3.A participação neste certame é aberta a quaisquer interessados, inclusive as Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte, nos termos da legislação vigente. 
6.4.Não poderão participar os interessados: 
6.4.1.Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos; 
6.4.2.Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder 
administrativa ou judicialmente; 
6.4.3.Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 
6.4.4.Cujo estatuto ou contrato social não incluir o objeto desta licitação; e 
6.4.5.Que se enquadrem nas vedações previstas no Art. 9º, da Lei 8.666/93. 
6.5.É vedada a participação de entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio. 
6.6.Como condição para participação no Pregão, o licitante deverá proceder, preliminarmente, à devida "qualificação" 
mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, de todos os campos necessários e obrigatórios, tais como: 
6.6.1.Que cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 3°, da Lei 123/06, estando, portanto, apto a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido nos seus Arts. 42 a 49, sendo que: 
6.6.1.1.Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, o não cumprimento dos 
requisitos do referido artigo impedirá a participação do licitante nos respectivos itens; e 
6.6.1.2.Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, o não 
cumprimento desses requisitos apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto 
na Lei 123/06, mesmo que ME ou EPP. 
6.6.2.Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos. 
6.6.3.Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em conformidade 
com as exigências editalícias. 
6.6.4.Que inexiste fato impeditivo para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 
6.6.5.Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, 
salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal. 
6.6.6.Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregado executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos Incisos III e IV, do Art. 1º e no Inciso III, do Art. 5º, da Constituição Federal. 
6.6.7.Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, conforme disposto no Art. 93, da Lei Federal nº 8.213, de 
24 de julho de 1991, e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 
6.7.A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções aplicáveis previstas 
em Lei e neste Edital. 
6.8.A Pregoeira poderá promover diligência, na forma do Art. 43, § 3º, da Lei 8.666/93, destinada a esclarecer as 
informações declaradas, inclusive, se o licitante é, de fato e de direito, considerado microempresa ou empresa de pequeno 
porte. 
6.9.A participação nesta licitação significa pleno conhecimento de suas instruções, não cabendo, após sua abertura, 
alegações de desconhecimento de seus itens ou questionamento quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas 
propostas, as empresas licitantes deverão ler atentamente o edital e demais documentos anexos. 
6.10.Como condição prévia à habilitação do arrematante no certame, a Comissão Permanente de Licitação poderá verificar o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação em licitação ou 
a contratação com a administração pública, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
6.10.1.Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça – 
CNJ, no endereço eletrônico www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php; 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php


6.10.2.Sistema de Inabilitados e Inidôneos do TCU através do endereço eletrônico 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=704144:3:17366360178345::NO:3,4,6 
6.10.3.Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, no endereço eletrônico www.portaldatransparencia.gov.br/ceis; 
e/ou 
6.10.4.No sistema de Certidão Negativa Correcional da CGU-PJ, CEIS CNEP e CEPIM no endereço eletrônico https://certidoes.cgu.gov.br/ 

  
7.0.DO CREDENCIAMENTO 
7.1.O credenciamento é o nível básico de cadastro no ORC, que permite aos interessados regularmente cadastrados, acesso 
ao sistema eletrônico utilizado e a participação em qualquer Pregão, na sua forma eletrônica, promovido pelo órgão, e 
ocorrerá pela atribuição de "senha" pessoal. Todo o procedimento necessário para realizar o credenciamento, também 
está disponível no endereço: www.licitacaocabedelo.com.br. 
7.2.O credenciamento junto ao ORC para participação deste Pregão, implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao certame. 
7.3.O licitante responsabiliza–se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e 
verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados, diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema eletrônico ou do ORC por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 
referida "senha" de acesso, ainda que por terceiros. 
  
8.0.DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
8.1.Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico utilizado, concomitantemente com os 
documentos de HABILITAÇÃO exigidos neste Edital, PROPOSTA com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e 
o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente essa etapa de 
envio da referida documentação. 
8.2.O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de "senha" 
de acesso ao sistema eletrônico. 
8.3.As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja 
alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do Art. 43, § 1º, da Lei 123/06. 
8.4.Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 
sistema ou de sua desconexão. 
8.5.Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema. 
8.6.Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que somente 
ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 
8.7.Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação da Pregoeira e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 
8.8.O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, 
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
8.9.Todas as referências de tempo neste Edital, no aviso e durante a sessão pública obedecerão o horário de Brasília - DF. 
  
9.0.DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
9.1.O licitante deverá enviar sua PROPOSTA mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, de todos os campos 
necessários e obrigatórios para o exame de forma objetiva da sua real adequação e exequibilidade, tais como: 
9.1.1.Valor unitário do item: expresso em moeda corrente nacional; 
9.1.2.Quantidade: conforme fixada no Termo de Referência - Anexo I. 
9.2.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado. 
9.3.Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais. 
9.4.A quantidade de unidade a ser cotada está fixada no Termo de Referência - Anexo I. 
9.5.O envio eletrônico da proposta corresponde à declaração, por parte do licitante, que cumpre plenamente os requisitos 
definidos para Habilitação, bem como de que está ciente e concorda com todas as condições contidas neste Edital e seus 
anexos. 
9.6.No valor proposto estará incluso todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, 
comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução dos serviços. 
9.7.O preço ofertado, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, será de exclusiva responsabilidade do licitante, 
não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
9.8.As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico e qualquer elemento que possa identificar o licitante importa 
desclassificação da proposta correspondente, sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital. 
  
10.0.DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
10.1.A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local 
indicados neste Edital. 
10.2.A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência: 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=704144:3:17366360178345::NO:3,4,6
http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
https://certidoes.cgu.gov.br/


10.2.1.Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante; 
10.2.2.A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por 
todos os participantes; 
10.2.3.A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na 
fase de aceitação. 
10.3.O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de 
lances. 
10.4.O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os licitantes. 
10.5.Iniciada a fase competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro: 
10.5.1.O lance deverá ser ofertado pelo valor do lote. 
10.6.Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da sessão e as regras 
estabelecidas neste Edital. 
10.7.O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
10.8.O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários 
quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta não deverá ser inferior a R$ 0,01 (um centavo). 
10.9.Será adotado para o envio de lances neste certame o modo de disputa "aberto e fechado", em que os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
10.10.A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Encerrado esse prazo, o sistema 
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, 
aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
10.11.Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de valor mais 
baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 
cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo: 
10.11.1.Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores lances 
subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o 
qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
10.12.Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a ordem 
crescente de valores: 
10.12.1.Na ausência de lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o reinício da 
etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance 
final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
10.13.Poderá a Pregoeira, auxiliado pela Equipe de Apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa fechada, caso 
nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação. 
10.14.Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 
primeiro lugar. 
10.15.Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, vedada a identificação do licitante. 
10.16.No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá 
permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
10.17.Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão 
pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pela Pregoeira 
aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
10.18.O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus anexos. 
10.19.Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
10.20.Em relação ao lote não exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez 
encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática do porte da entidade empresarial. O sistema 
identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação 
com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim 
de aplicar-se o disposto nos Arts. 44 e 45, da Lei 123/06. 
10.21.Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 
cinco por cento acima da melhor proposta ou do melhor lance, serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
10.22.A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, 
obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de cinco minutos controlados pelo sistema, contados 
após a comunicação automática para tanto. 
10.23.Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 
intervalo de cinco por cento, na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no item 
anterior. 
10.24.No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 
que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 



10.25.Só poderá haver empate entre propostas iguais, não seguidas de lances, ou entre lances finais da fase fechada do 
modo de disputa aberto e fechado. 
10.26.Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no Art. 3º, § 2º, 
da Lei 8.666/93, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos serviços: 
10.26.1.Produzidos no País; 
10.26.2.Prestados por empresas brasileiras; 
10.26.3.Prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
10.26.4.Prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 
10.27.Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas ou os lances 
empatados. 
10.28.Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Pregoeira deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 
contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 
negociação em condições diferentes das previstas neste Edital: 
10.28.1.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes; 
10.28.2.A Pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, envie a sua 
proposta atualizada, adequada ao último lance ofertado e após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
10.29.Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes interessados poderão reduzir seus preços ao valor da 
proposta do licitante mais bem classificado, objetivando a formação do Cadastro de Reserva, para o caso de impossibilidade 
de atendimento pelo primeiro colocado: 
10.29.1.A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação ao 
licitante melhor classificado; 
10.29.2.Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor, estes 
serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase competitiva. 
10.29.3.Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será 
utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a Ata de Registro de Preços ou tenha seu registro cancelado nas 
hipóteses previstas na norma vigente. 
10.30.Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no sistema a nova data e horário para a sua 
continuidade. 
10.31.Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
  
11.0.DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
11.1.Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação 
ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste certame. 
11.2.Havendo proposta ou lance vencedor com valor final para o respectivo lote relacionado no Anexo I - Termo de 
Referência - Especificações, na coluna código: 
11.2.1.Superior ao estimado pelo ORC, o lote será desconsiderado; ou 
11.2.2.Com indícios que conduzam a uma presunção relativa de inexequibilidade, pelo critério definido no Art. 48, II, da Lei 
8.666/93, em tal situação, não sendo possível a imediata confirmação, poderá ser dada ao licitante a oportunidade de 
demonstrar a sua exequibilidade, sendo-lhe facultado o prazo de 72 (setenta e duas) horas para comprovar a viabilidade 
dos preços, conforme parâmetros do mesmo Art. 48, II, sob pena de desconsideração do lote. 
11.3.Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam automaticamente a proposta, quando for o caso, apenas o lote 
correspondente. 
11.4.Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das 
propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.  
11.5.Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento 
das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e 
quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.  
11.6.A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio do sistema, no prazo 
de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de não aceitação da proposta: 
11.6.1.Se não houver tempo suficiente para a abertura dos envelopes "Proposta de Preços" e "Documentos de 
Habilitação" em um único momento, em fase do exame da proposta/documentação em comparação aos requisitos do 
edital, ou ainda, se os trabalho não puderem ser concluído e/ou surgirem dúvidas que não possam ser dirimidas de 
imediato, os motivos serão consignados em ata e a continuação dar-se-á em sessão a ser convocada posteriormente. 
11.6.2.É facultado aa Pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita também no 
sistema pelo licitante, antes de findo o prazo. 
11.6.3.Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam os que contenham as características do 
produto ofertado, tais como marca, modelo, fabricante e procedência, encaminhados por meio do sistema eletrônico, ou, 
quando indicado pela Pregoeira, por outro meio eletrônico, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob 
pena de não aceitação da proposta. 
11.7.Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim 
sucessivamente, na ordem de classificação. 



11.8.A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o lance 
mais vantajoso, para que seja obtido melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital: 
11.8.1.Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o 
respectivo licitante para que seja obtido preço melhor; 
11.8.2.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
11.9.No lote não exclusivo para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a proposta 
não for aceita, e antes de a Pregoeira passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 
do empate ficto, previsto nos Arts. 44 e 45, da Lei 123/06, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
11.10.Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no sistema a nova data e horário para a sua 
continuidade. 
11.11.Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a Pregoeira verificará a habilitação do licitante, observado o 
disposto neste Edital. 
  
12.0.DA HABILITAÇÃO 
12.1.Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins 
de HABILITAÇÃO: 
  
12.2.PESSOA JURÍDICA: 
12.2.1.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 
12.2.2.Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo à sede do licitante, pertinente ao seu 
ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 
12.2.3.Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. Inscrição 
do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício. Decreto de autorização, 
em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. Registro comercial, no caso de 
empresa individual. Certificado da Condição de Microempreendedor Individual, em se tratando de MEI. Os referidos 
documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 
12.2.4. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da 
lei, com indicação das páginas correspondentes do livro diário em que o mesmo se encontra, bem como apresentação dos 
competentes termos de abertura e encerramento, assinados por profissional habilitado e devidamente registrados na junta 
comercial competente, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. Tratando-se de empresa 
constituída há menos de um ano, ou aquela que ainda não tenha realizado o fechamento do seu primeiro ano de existência 
no prazo legal, poderá apresentar o Balaço de Abertura assinado por profissional habilitado e devidamente registrado na 
junta comercial competente. Obs.: O Balanço Patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por 
Contador, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade, e ainda anexar o Certificado de Regularidade 
do Profissional de Contabilidade junto ao CRC. 
12.2.4.1.A análise da situação financeira do licitante será avaliada pelo(s) Índice(s) de Solvência Geral (SG), Liquidez Geral 
(LG) e Liquidez Corrente (LC), maiores ou iguais a 1 (um), resultantes da aplicação da(s) fórmula(s) abaixo, com os valores 
extraídos de seu balanço patrimonial: 
  

SG = 

  
Ativo Total 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
  

LG = 

  
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
  

LC = 

  
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
  
12.2.4.2.O licitante que apresentar índices econômicos inferiores a 1 (um) em qualquer índice deverá comprovar que possui 
patrimônio líquido equivalente a 10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação. 
12.2.5.Regularidade para com a Fazenda Federal – Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida 
Ativa da União. 
12.2.6.Certidões negativas das Fazendas Estadual e Municipal da sede do licitante, ou outro equivalente, na forma da lei. 
12.2.7.Comprovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, apresentando o 
respectivo Certificado de Regularidade fornecida pela Caixa Econômica Federal. 
12.2.8.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos do Título VII–A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto–Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 



12.2.9.Declaração atestando que o licitante não possui em seu quadro societário, servidor público da ativa do ORC ou de 
qualquer entidade a ele vinculada, conforme modelo – Anexo II. 
12.2.10.Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do licitante, no máximo 30 (trinta) 
dias da data prevista para abertura das propostas. 
12.2.11.Comprovação de capacidade de desempenho anterior satisfatório, de atividade igual ou assemelhada ao objeto da 
licitação, feita através de atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado. 
12.2.12.Deverá ser parte integrante desta documentação, sob pena de inabilitação, todo e qualquer documento exigido no 
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA – ESPECIFICAÇÕES, seja este para comprovação de Qualificação Técnica ou de outra 
natureza. 
  
12.3.A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que o licitante qualificado como 
microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarado vencedor, uma vez que atenda a todas as demais exigências 
deste Edital: 
12.3.1.A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.  
12.4.A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte somente será 
exigida para efeito de assinatura do contrato, observando-se o seguinte procedimento: 
12.4.1.As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação nesta licitação, deverão apresentar 
toda a documentação exigida para comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, dentre os documentos enumerados 
neste instrumento para efeito de habilitação, mesmo que esta apresente alguma restrição; 
12.4.2.Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o licitante for declarado vencedor, prorrogável por igual 
período, a critério do ORC, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 
12.4.3.A não regularização da documentação, no prazo acima previsto, implicará decadência do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas no Art. 81, da Lei 8.666/93, sendo facultado ao ORC convocar os licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação; 
12.4.4.Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte com alguma restrição 
na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 
12.5.Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de inabilitação: 
12.5.1.Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos, mediante apresentação dos 
documentos originais "não digitais", quando houver alguma dúvida em relação à integridade do documento digital. 
12.6.Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente 
permitidos: 
12.6.1.Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos 
os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 
emitidos somente em nome da matriz. 
12.7.Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar qualquer dos documentos 
exigidos ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
12.8.No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 
Arts. 44 e 45, da Lei 123/06, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
12.9.Os documentos necessários à habilitação deverão ser organizados na ordem descrita neste instrumento, precedidos 
por índice correspondente, apresentados por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou pela 
Pregoeira ou membro da Equipe de Apoio ou publicação em órgão da imprensa oficial. Estando perfeitamente legíveis, sem 
conter borrões, rasuras, emendas ou entrelinhas e dentro do prazo de validade. Por ser apenas uma formalidade que visa 
facilitar os trabalhos, a ausência do referido índice não inabilitará o licitante: 
12.9.1.Quando o documento for obtido via Internet sua legalidade será comprovada no endereço eletrônico nele indicado; 
12.9.2.Poderá ser utilizada, a critério da Pregoeira, a documentação cadastral de fornecedor, constante dos arquivos do 
ORC, para comprovação da autenticidade de elementos apresentados pelo licitante. 
12.10.Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no sistema a nova data e horário para a sua 
continuidade. 
12.11.Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas neste Edital, o licitante será declarado vencedor. 
  
13.0.DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
13.1.A proposta final do licitante declarado vencedor - proposta atualizada - deverá ser encaminhada no prazo de 24 (vinte 
e quatro) horas, a contar da solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico, e deverá: 
13.1.1.Ser elaborada em consonância com as especificações constantes deste Edital e seus Anexos, redigida em língua 
portuguesa e impressa em uma via em papel timbrado do proponente, quando for o caso, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas; suas folhas rubricadas e a última datada e assinada pelo licitante ou seu representante legal, com 
indicação: do valor global da proposta; do prazo de execução; das condições de pagamento; e da sua validade; 
13.1.2.Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento; 



13.1.3.Estar adequada ao último lance ofertado e a negociação realizada, acompanhada, dos documentos complementares 
eventualmente solicitados, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
13.2.Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais, sendo que, nesse último caso, a 
indicação em contrário está sujeita a correção, observando-se aos seguintes critérios: 
13.2.1.Falta de dígitos: serão acrescidos zeros; 
13.2.2.Excesso de dígitos: sendo o primeiro dígito excedente menor que cinco, todo o excesso será suprimido, caso 
contrário haverá o arredondamento do dígito anterior para mais e os demais itens excedentes suprimidos. 
13.3.Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o preço unitário e o total em algarismos e o valor global 
da proposta em algarismos e por extenso: 
13.3.1.Existindo discrepância entre o preço unitário e total, resultado da multiplicação do preço unitário pela quantidade, 
o preço unitário prevalecerá; 
13.3.2.No caso de divergência entre o valor numérico e o expresso por extenso, prevalecerá o valor expresso por extenso; 
13.3.3.Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitários para um mesmo serviço, prevalecerá o de menor 
valor; 
13.3.4.O deságio eventualmente obtido no valor do lote será repassado integralmente e de forma linear a todos os seus 
itens, sendo que, se após esse rateio restar valor unitário, para qualquer item do lote, superior ao estimado pelo ORC, será 
atribuído ao respectivo item o valor estimado, procedendo-se novo rateio para que seja preservado o deságio obtido no 
lote.  
13.4.A proposta obedecerá aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não corresponda às 
especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
13.5.A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de preço 
ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado. 
13.6.No valor proposto estará incluso todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, 
comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução dos serviços. 
13.7.A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do 
contrato e aplicação de eventual sanção ao Contratado: 
13.7.1.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado. 
13.8.As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão disponíveis na 
internet, após a homologação. 
13.9.O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de seu encaminhamento. 
  
14.0.DOS RECURSOS 
14.1.Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de 30 (trinta) minutos, para que 
qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra quais decisões pretende 
recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 
14.2.Havendo quem se manifeste, caberá aa Pregoeira verificar a tempestividade e a existência de motivação da intenção 
de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente: 
14.2.1.Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade 
do recurso; 
14.2.2.A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse direito; 
14.2.3.Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar as razões, pelo 
sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões 
também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-
lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
14.3.O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
14.4.Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste Edital. 
  
15.0.DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
15.1.A sessão pública poderá ser reaberta: 
15.1.1.Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública 
precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que 
dele dependam; 
15.1.2.Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não assinar 
o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do Art. 
43, §1º, da Lei 123/06. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento 
da etapa de lances. 
15.2.Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta: 
15.2.1.A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (chat) ou e-mail, de acordo com a fase do procedimento 
licitatório; 
15.2.2.A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no Cadastro Digital do ORC, sendo 
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 
  



16.0.DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
16.1.O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da Pregoeira, caso não haja interposição 
de recurso, ou pela autoridade superior do ORC, após a regular decisão dos recursos apresentados. 
16.2.Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade superior do ORC homologará o 
procedimento licitatório. 
  
17.0.DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
17.1.Homologada a licitação pela autoridade superior do ORC, será formalizada a correspondente ata de registro de preços, 
documento vinculativo, obrigacional, onde constará o preço a ser praticado para o correspondente lote, os órgãos 
integrantes e respectivo fornecedor, com características de compromisso do mesmo, se convocado, vir celebrar o contrato 
ou documento equivalente, para execução do objeto licitado, nas condições definidas neste instrumento e seus anexos e 
proposta apresentada. 
17.2.O respectivo licitante mais bem classificado será convocado para assinar a referida ata no prazo de 05 (cinco) dias 
consecutivos, considerados da data de recebimento da notificação, podendo o prazo ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração. Colhidas as 
assinaturas, deverá ser publicado o seu extrato na imprensa oficial: 
17.2.1.Na assinatura da ata de registro de preços será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas 
neste Edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência da referida ata; 
17.2.2.Caso o licitante primeiro colocado, após convocação, não comparecer, não comprovar as condições de habilitação 
consignadas neste Edital ou se recusar a assinar a ata, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste instrumento 
e das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, é facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, 
respeitada a ordem de classificação e sucessivamente, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada 
a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar a ata. 
17.3.O fornecedor com preço registrado passará a ser denominado Detentor da Ata de Registro de Preços, após sua devida 
publicação. 
17.4.Será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar o lote com preço igual 
ao do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, objetivando a formação de cadastro de reserva, no caso 
de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas seguintes hipóteses: 
17.4.1.O registro do fornecedor for cancelado em decorrência de: 
17.4.1.1.Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
17.4.1.2.Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pelo ORC, sem justificativa 
aceitável; 
17.4.1.3.Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
ou 
17.4.1.4.Sofrer sanção prevista nos Incisos III ou IV, do caput, do Art. 87, da Lei 8.666/93, ou no Art. 7º, da Lei 10.520/02. 
17.4.2.O cancelamento do registro de preços por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que 
prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
17.4.2.1.Por razão de interesse público; ou 
17.4.2.2.A pedido do fornecedor. 
17.5.Na ocorrência de cancelamento do registro de preços para determinado lote, poderá o ORC proceder à nova licitação 
para efetivar a correspondente contratação, sem que caiba direito a recurso ou indenização. 
17.6.Serão registrados na ata: 
17.6.1.Os preços e os quantitativos do licitante mais bem classificado durante a fase competitiva; e 
17.6.2.Na forma de anexo, os licitantes que aceitarem cotar o lote com preço igual ao do licitante vencedor na sequência 
da classificação do certame. O referido anexo consiste na correspondente ata de realização da sessão pública desta 
licitação. 
17.7.A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas contratações. 
17.8.É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata, inclusive o acréscimo de que trata o §1°, do Art. 65, 
da Lei 8.666/93. 
17.9.A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições. 
17.10.Decorrido o prazo de validade da proposta apresentada, sem que haja convocação para a assinatura da ata, os 
licitantes estarão liberados dos compromissos assumidos. 
17.11.A ata de registro de preços resultante deste certame terá a vigência de 12 (doze) meses, considerada da data de 
publicação de seu extrato na imprensa oficial. 
17.12.As contratações que se enquadrarem nas situações elencadas no Art. 57, da Lei 8.666/93 e suas alterações, poderão 
ter sua duração prorrogada, observado os prazos estabelecidos na legislação e as disposições deste instrumento e seus 
anexos, devendo ser dimensionada com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para o ORC. 
  
18.0.DO GERENCIAMENTO DO SISTEMA 
18.1.A administração e os atos de controle da ata de registro de preços, decorrentes da presente licitação, serão do ORC, 
através da Secretaria de Compras e Licitações, atuando como Gerenciador do Sistema de Registro de Preços. 



18.2.Caberá ao gerenciador a realização periódica de pesquisa de mercado para comprovação de vantajosidade, 
acompanhando o preço praticado para o respectivo lote registrado, nas mesmas condições ofertadas, para fins de controle 
e, conforme o caso, fixação do valor máximo a ser pago para a correspondente contratação. 
  
19.0.DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
19.1.A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada: 
19.1.1.Pelo ORC, que também é o órgão gerenciador responsável pela administração e controle da ata de registro de preços, 
representada pela sua estrutura organizacional definida no respectivo orçamento programa. 
19.1.2.Por órgãos ou entidades da administração pública não participantes do presente certame, atendidos os requisitos 
deste instrumento convocatório, que fizerem adesão à ata de registro de preços, mediante a anuência do órgão 
gerenciador: 
19.1.2.1.Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro 
de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão; 
19.1.2.2.Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar 
pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras 
decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes; 
19.1.2.3.As aquisições ou as contratações adicionais mediante adesão à ata não poderão exceder, por órgão ou entidade, 
a cinquenta por cento do quantitativo do lote do instrumento convocatório e registrado na ata do registro de preços para 
o órgão gerenciador e órgãos participantes; 
19.1.2.4.O quantitativo decorrente das adesões à ata não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada 
lote registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem; 
19.1.2.5.Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação 
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata de registro de preços; 
19.1.2.6.Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações 
contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as 
ocorrências ao órgão gerenciador. 
19.2.O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará através de solicitação ao 
gerenciador do sistema de registro de preços, mediante processo regular. 
  
20.0.DA CONTRATAÇÃO 
20.1.As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes da ata de registro de preços, serão 
firmadas com o fornecedor registrado, observadas as condições estabelecidas no presente instrumento e nas disposições 
do Art. 62, da Lei 8.666/93, e a contração será formalizada por intermédio de: 
20.1.1.Ordem de Serviço quando o objeto não envolver obrigações futuras, inclusive assistência e garantia; 
20.1.2.Ordem de Serviço e Contrato, quando presentes obrigações futuras. 
20.2.O prazo para retirada da Ordem de Serviço será de no máximo 05 (cinco) dias consecutivos, considerados da data da 
convocação: 
20.2.1.O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela parte durante o 
seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração; 
20.2.2.Não atendendo à convocação para retirar a Ordem de Serviço, e ocorrendo esta dentro do prazo de validade da ata 
de registro de preços, o fornecedor perderá todos os direitos que porventura tenha obtido como vencedor da licitação; 
20.2.3.Quando da referida formalização da contratação será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência da contratação; 
20.2.4.Caso o fornecedor registrado na ata, após convocação, não comparecer, não comprovar as condições de habilitação 
consignadas neste Edital ou se recusar a retirar a Ordem de Serviço, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste 
instrumento e das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, é facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, respeitada a ordem de classificação e sucessivamente, bem como a hipótese da existência de cadastro de 
reserva, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 
complementares e, feita a negociação, assinar ou retirar o instrumento necessário a formalização da contratação. 
20.3.O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado na correspondente Ordem de Serviço e 
observará, obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva ata. 
20.4.A supressão do lote registrado poderá ser total ou parcial, a critério do gerenciador do sistema, considerando-se o 
disposto no Art. 15, §4º, da 8.666/93. 
20.5.O contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certame, deverá ser assinado no prazo de validade 
da respectiva ata de registro de preços. 
20.6.O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado com a devida 
justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será 
rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93. 
20.7.O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
nos serviços, até o respectivo limite fixado no Art. 65, § 1º, da Lei 8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá 
exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 



  
21.0.DO REAJUSTAMENTO 
21.1.Preços registrados - revisão: 
21.1.1.No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente registrado o gerenciador 
do sistema, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando o fornecedor do compromisso 
assumido sem aplicação de penalidades, ou determinar a negociação. 
21.1.2.Quando o preço registrado tornar-se superior ao praticado no mercado por motivo superveniente, o gerenciador do 
sistema convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado, mantendo 
o mesmo objeto cotado, qualidade e especificações. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores 
praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. A ordem de classificação 
dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original. 
21.1.3.Na ocorrência do preço de mercado torna-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
21.1.3.1.Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e 
sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e  
21.1.3.2.Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.  
21.1.4.O realinhamento deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas 
oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o levantamento adequado das condições de mercado, envolvendo 
todos os elementos materiais para fins de guardar a justa remuneração do objeto contratado e no embasamento da decisão 
de deferir ou rejeitar o pedido. 
21.1.5.Definido o valor máximo a ser pago pelo ORC, o novo preço para o respectivo lote deverá ser consignado através de 
apostilamento na Ata de Registro de Preços, ao qual estará o fornecedor vinculado. 
21.1.6.Não havendo êxito nas negociações, o ORC deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as 
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
  
21.2.Preços contratados – reajuste: 
21.2.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
21.2.2.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste 
após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA–IBGE acumulado, tomando–se por base 
o mês de apresentação da respectiva proposta, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência 
da anualidade. 
21.2.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
21.2.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância 
calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 
Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 
sempre que este ocorrer. 
21.2.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
21.2.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
21.2.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento 
do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
21.2.8.O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 
  
22.0.DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO 
22.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os 
procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo ORC obedecerão, conforme o caso, às disposições dos Arts. 73 a 
76, da Lei 8.666/93. 
22.2.Serão designados pelo ORC representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do respectivo contrato, nos termos da 
norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de 
terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições. 
22.3.A fiscalização dos serviços pela contratante não exonera nem diminui a completa responsabilidade da contratada, por 
qualquer inobservância ou omissão às cláusulas contratuais.  
22.4.O responsável pela fiscalização do contrato, será o Sr. Eng. Petrônio Silva Pereira, inscrito no CPF sob nº .047 721 194 
18 e matrícula nº .07.264-8 
  
23.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO 
23.1.Obrigações do Contratante: 
23.1.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas do respectivo 
contrato ou outros instrumentos hábeis; 
23.1.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente contratação, nos 
termos do correspondente instrumento de ajuste; 



23.1.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou serviços, 
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e 
preceitos legais; 
23.1.4.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo IV. 
  
23.2.Obrigações do Contratado: 
23.2.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem 
como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão 
da execução do objeto contratado; 
23.2.2.Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, arcando com as 
despesas decorrentes, no prazo fixado no termo de referência, ou em caso de omissão, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, os materiais ou serviços que apresentarem defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades 
discrepantes às exigências do presente contrato, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento; 
23.2.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e expressa autorização 
do Contratante; 
23.2.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, conforme o caso, 
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado; 
23.2.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente participou do certame e 
consequentemente apresentou a documentação exigida na fase de habilitação; 
23.2.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-se, 
rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes; 
23.2.7.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo IV. 
  
24.0.DO PAGAMENTO 
24.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados pelo 
ORC, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 
24.2.O desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de acordo com o 
cronograma aprovado, quando for o caso, e sempre em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros. 
24.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for 
imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem que 
isso gere direito a acréscimo de qualquer natureza. 
24.4.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha 
concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para 
o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do 
atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; 
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I 
= índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado 
nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do 
referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
  
25.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
25.1.Quem, convocado dentro do prazo de validade da respectiva ata de registro de preços, não celebrar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar–se de modo inidôneo, declarar 
informações falsas ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com 
a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado do Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores SICAF do Governo Federal e de sistemas semelhantes mantidos por Estados, Distrito Federal ou Municípios, 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 
25.2.As referidas sanções descritas também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva que, convocados, não 
honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela Administração. 
25.3.A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o Contratado, garantida a 
prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, da Lei 8.666/93: a – advertência; b – multa de mora de 
0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução 
do objeto ora contratado; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do 
contrato; d – simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02. 
25.4.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a comunicação ao 
Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, 
acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
25.5.Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar–se–á comunicação escrita ao Contratado, e 
publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência e multa de mora quando for o caso, constando o 
fundamento legal da punição, informando ainda que o fato será registrado e publicado no cadastro correspondente. 



  
26.0.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
26.1.Da sessão pública do Pregão divulgar–se–á Ata no sistema eletrônico. 
26.2.Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pela Pregoeira. 
26.3.Todas as referências de tempo no Edital, nos seus Anexos, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília – DF. 
26.4.No julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância 
das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em Ata e acessível 
a todos, atribuindo–lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
26.5.A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
26.6.As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, desde que não comprometam o interesse do ORC, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 
contratação. 
26.7.Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o ORC não será, em nenhum 
caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
26.8.Para todos os efeitos, na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir–se–á o dia do início e 
incluir–se–á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no ORC. 
26.9.O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja 
possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
26.10.Em caso de divergência entre disposições do Edital e de seus Anexos ou demais peças que compõem o processo, 
prevalecerá as do Edital. 
26.11.Decairá do direito de impugnar perante o ORC nos termos do presente instrumento, aquele que, tendo–o aceitado 
sem objeção, venha a apresentar, depois do julgamento, falhas ou irregularidades que o viciaram hipótese em que tal 
comunicado não terá efeito de recurso. 
26.12.As dúvidas surgidas após a apresentação das propostas e os casos omissos neste instrumento, ficarão única e 
exclusivamente sujeitos a interpretação da Pregoeira, sendo facultada ao mesmo ou a autoridade superior do ORC, em 
qualquer fase da licitação, a promoção de diligência, na forma do Art. 43, §3º, da Lei 8.666/93, destinada a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo. 
26.13.O Edital e seus Anexos também estão disponibilizados na íntegra no endereço eletrônico: 
www.licitacaocabedelo.com.br; e poderão ser lidos, e quando for o caso obtidos, mediante processo regular e observados 
os procedimentos definidos pelo ORC, no endereço: Rua Creuza Josefa Morato, 355 – Intermares – Cabedelo – PB, nos 
horários normais de expediente: das 08:00 as 14:00; mesmo endereço e horário nos quais os autos do processo 
administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
26.14.Para dirimir eventuais controvérsias decorrentes deste certame, excluído qualquer outro, o foro competente é o da 
Comarca de Cabedelo, Estado da Paraíba. 
  

Cabedelo - PB, 07 de Agosto de 2023. 
  
  
  

____________________________________ 
RENATA SALGADO ARAGÃO 

Pregoeira Substituta 



 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO 
SECRETARIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

  
ANEXO I - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00060/2023 
  
TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES 
  
  
DO OBJETO 
 

O presente termo de referência tem como objeto a contratação de empresa  especializada para prestação dos 
serviços de engenharia de tráfego para implantação, remoção e manutenção de sinalização horizontal de trânsito no 
sistema viário do município de Cabedelo, visando a atender as necessidades da Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana 
- SEMOB. 
 
DA JUSTIFICATIVA 
 

A sinalização horizontal  viária é destinada para orientar as regras de trânsito, deixando, os usuários informados 
sobre: as condições da via; alertar sobre proibições, restrições e obrigações no uso da via. Tais informações valem tanto 
para motoristas, como ciclistas e pedestres, não apenas para evitar que eles cometam infrações, mas também, para garantir 
a segurança e o bom convívio entre todos os agentes que se fazem presentes no trânsito. 

A falta desta sinalização provoca desorganização no desenvolvimento do trânsito que contribui junto a outros 
fatores para ocorrência dos acidentes trânsito, assim, causando danos à mobilidade urbana local. 

Visando evitar esses prejuízos a SEMOB necessita de um serviço de implantação e manutenção da sinalização 
horizontal que combinada com as demais sinalizações previstas no sistema de sinalização viária definidas pelo Código de 
Transito Brasileiro - CTB possa desenvolver suas atividades regulares de modo a prover uma melhor qualidade da 
mobilidade urbana, bem como, na condição de vida da sociedade 
 
DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS  
 

Implantação de pintura de sinalização horizontal de trânsito, com aplicação através de modos manuais e 
mecânicos, com materiais tipo termoplásticos e à base de resina acrílica, nas cores abaixo descritas, no leito das vias 
indicando: marcas longitudinais, transversais, canalização, delimitação e controle de parada, delimitação de faixas de 
rolamento, velocidade permitida, faixas de pedestres, proibição de estacionamento ou circulação de veículos, legendas de 
“ATENÇÃO” ou “PARE” entre outras, gabaritos com símbolos “IDOSO”, “DEFICIENTE”, “CICLOVIA”, setas direcionais, e 
demais informações úteis a um trânsito seguro e orientador da circulação. 

Remoção de sinalização horizontal existente em vias, de modo a não haver dupla sinalização horizontal (anterior 
e a nova), principalmente quando o projeto de sinalização para   via à ser sinalizada seja modificado em relação ao projeto 
anterior. 

 Os tipos e quantitativos estimados estão discriminados na planilha a seguir: 
  

1 - LOTE ÚNICO 

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

1 Sinalização horizontal com material termoplástico manual (extrudado), com E=3,0 mm, 
na cor branca 

m² 6000 

2 Sinalização horizontal com material termoplástico manual (extrudado), com E=3,0 mm, 
na cor amarelo 

m² 500 

3 Sinalização horizontal com material termoplástico mecânico (hot spray), com E=1,5 
mm, na cor branca 

m² 5000 

4 Sinalização horizontal com material termoplástico mecânico (hot spray), com E=1,5 
mm, na cor vermelha 

m² 500 

5 Sinalização horizontal com material termoplástico mecânico (hot spray), com E=1,5 
mm, na cor amarela 

m² 3000 

6 Sinalização horizontal manual com material à base de resina acrílica, E=0,6 mm, na cor 
branca 

m² 2000 



7 Sinalização horizontal manual com material à base de resina acrílica, E=0,6 mm, na cor 
vermelha 

m² 500 

8 Sinalização horizontal manual com material à base de resina acrílica, E=0,6 mm, na cor 
amarela 

m² 1000 

9 Sinalização horizontal manual com material à base de resina acrílica, E= 0,6 mm, na cor 
azul 

m² 500 

10 Sinalização horizontal mecânica com material à base de resina acrílica, E=0,6 mm, na 
cor branca 

m² 2000 

11 Sinalização horizontal mecânica com material à base de resina acrílica, E=0,6 mm, na 
cor amarela 

m² 2000 

12 Sinalização horizontal mecânica com material à base de resina acrílica, E=0,6 mm, na 
cor vermelha 

m² 1500 

13 Sinalização horizontal mecânica com material à base de resina acrílica, E= 0,6 mm, na 
cor azul 

m² 500 

14 Remoção de sinalização horizontal através de processo mecânico (fresagem manual) m² 2000 

  
Os quantitativos apresentados são estimativos e não consistem em obrigação de execução em sua totalidade. 
Os itens estão agrupados em lote único pois são da mesma natureza e visam à padronização do design e do 

acabamento dos diversos sistemas modulares que comporão as avenidas e ruas da capital e objetiva garantir um mínimo 
de estética e identidade visual apropriada, por lote e localidade, já que os itens fazem parte de um conjunto que deverá 
ser harmônico entre si. 
 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
 

1.0 REFERÊNCIA GERAL 
 

Os serviços de sinalização horizontal, serão utilizadas como padrão as cores e classificação das faixas de acordo 
com o Código Brasileiro de Trânsito, em especial o Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito – Volume IV aprovado pela 
Resolução nº 236/2007 do CONTRAN, bem como as normas da ABNT vigentes, em especial as descritas ao longo deste 
termo de referência. 

Os controles de campo estão descritos a seguir: 

• Espessura: A determinação da espessura da película das pinturas está descrita nas especificações já 
citadas. 

• Retro-refletorização: A retro-refletorização inicial das pinturas será medida em campo de acordo com a 
metodologia da NBR – 14723/01. 

Os serviços poderão ser rejeitados e sujeitos a serem refeitos sem qualquer ônus para SEMOB, nos seguintes casos: 

• Dimensões das marcas diferentes do especificado nos projetos; 

• Os equipamentos para aplicação não atendem ao especificado; 

• A retro-refletividade para aplicação não atende ao especificado; 

• Apresentarem baixa qualidade na sua aplicação; 

• Espaçamento entre as faixas interrompidas, fora do exigido em projeto; 

• Utilização de material diferente daquele apresentado pela Licitante. 

• Não atendimento de qualquer item disposto neste termo de referência. 
 

2.0 DEMARCAÇÃO VIÁRIA COM MATERIAL TERMOPLÁSTICO EXTRUDADO RETRORREFLETORIZADO.  
 

A aplicação desta sinalização deverá atender as seguintes normas: 
 

• NBR 13132:2013 Termoplástico para sinalização horizontal aplicado pelo processo de extrusão – 
Especificação. 

• NBR 7396:2011 - Material para sinalização horizontal - Terminologia. 

• NBR 15402:2006 Termoplásticos - Procedimentos para execução de demarcação e avaliação. 

• NBR 15482:2007 Sinalização Horizontal – Termoplástico - Métodos de Ensaio. 

• NBR 6831:2001 Microesferas de vidro retrorrefletivas para demarcação viária - Especificação. 

• NBR 16184:2013 Esferas e Microesferas de vidro – Requisitos e métodos de ensaio 
 

O material termoplástico se constituirá de uma mistura em proporções convenientes de ligantes, partículas 
granulares como elementos inertes, pigmentos e seus agentes dispersores, microesferas de vidro e outros componentes 
que propiciem ao material qualidades que venham atender a finalidade a que se destina. 

O ligante deve ser constituído de resinas naturais e/ou sintéticas e um óleo como agente plastificante. 



As partículas granulares serão constituídas por talco, dolomita, calcita, quartzo, outros materiais similares e 
microesferas de vidro Tipo IA conforme a NBR 6831. 

No termoplástico de cor branca, o pigmento dever ser o dióxido de titânio rutilo e no de cor amarela deve ser 
cromato de chumbo ou sulfeto de cádmio. Os pigmentos empregados devem assegurar uma qualidade e resistência à luz 
e ao calor, tais que a tonalidade das faixas permaneça inalteradas. 

O termoplástico deve apresentar boas condições de trabalho e suportar temperaturas de até 80°C sem sofrer 
deformações. 

O termoplástico deve ser inerte a intempéries, combustíveis e Lubrificantes. 
O termoplástico deve produzir marcas que se agreguem firmemente ao pavimento, não se destacando do mesmo 

em consequência de esforços provenientes do tráfego. 
O termoplástico deve ser passível de remoção intencional, não ocasionando danos sensíveis ao pavimento. 
O termoplástico não deve possuir capacidade destrutiva ou desagregadora do pavimento. 
O termoplástico deve manter integralmente a sua coesão e cor após a sua aplicação no pavimento. 
O termoplástico quando aquecido à temperatura exigida para sua aplicação não deve desprender fumos ou gases 

tóxicos que possam causar danos às pessoas ou a propriedades. 
As microesferas do Tipo I-A deverão ser aplicadas incorporadamente às massas termoplásticas durante a sua 

fabricação, de modo a permanecerem internas à pelicula aplicada na proporção de 20 a 40% em massa da mistura. 
A camada final de microesferas de vidro do Tipo II A/B aplicada por meio de pistolas acionadas a ar comprimido, 

concomitantemente com o material, deverá ser de 350g/m². 

As embalagens deverão trazer no seu corpo, bem legível, as seguintes informações: 

• nome do produto; 

• cor do material (Padrão Munsell); 

• data de fabricação; 

• prazo de validade; 

• número do lote de fabricação; 

• nome do fabricante; 

• quantidade contida no recipiente, em Kg. 

Limpeza do Pavimento 
A Contratada deverá apresentar aparelhagem necessária para limpar e secar devidamente a superfície a ser 

demarcada como: escovas, vassouras, jato de ar comprimido. 

Pré-marcação 
Quando da superfície a ser sinalizada não apresentar marcas existentes que possam servir de guias; deve ser feita 

a pré-marcação antes da aplicação da tinta na via, na mesma cor da pintura definitiva, rigorosamente de acordo com as 
cotas e dimensões fornecidas em projeto. 

Aplicação 
O material será aplicado pelo processo de extrusão, sendo que a temperatura máxima de aplicação deverá ser de 

180°C para o termoplástico de cor amarela e de 200°C para o termoplástico de cor branca, a fim de manter a coesão e cores 
naturais do termoplástico. 

O material aplicado deverá apresentar as bordas bem definidas, sem salpicos ou manchas, não se admitindo 
diferenças de tonalidade em uma mesma faixa ou em faixas paralelas. 

As marcas devem ser aplicadas nos locais e com as dimensões e espaçamentos indicados em projeto. 
A tolerância com relação à extensão e a largura de cada faixa será de até 5%. Esse excesso não será levado em 

consideração no pagamento, não admitindo-se largura ou extensões inferiores aos indicados no projeto. 
Na execução das marcas retas, qualquer desvio nas bordas excedendo 0,01mm em 10m deverá ser corrigido. 
O termoplástico após aplicado deverá permitir a liberação do tráfego em 5 (cinco) minutos. 
Retrorrefletorização 
A retrorrefletorização inicial mínima deverá ser de 150 mcd/Lux m2. 
Remoção 
Eventuais remoções da sinalização já existentes no pavimento deverão obedecer ao item específico deste termo 

de referência, e sua execução devidamente autorizada na ordem de serviço. 
 
3.0 DEMARCAÇÃO VIÁRIA COM MATERIAL TERMOPLÁSTICO ASPERGIDO RETRORREFLETORIZADO 
 
A aplicação desta sinalização deverá atender as seguintes normas: 
 

• NBR 13159:2013 Termoplástico para sinalização horizontal aplicado pelo processo de aspersão. 

• NBR 7396:2011 - Material para sinalização horizontal - Terminologia. 

• NBR 15402:2006 Termoplásticos - Procedimentos para execução de demarcação e avaliação 

• NBR 15482:2007 Sinalização Horizontal – Termoplástico - Métodos de Ensaio 

• NBR 6831:2001 Microesferas de vidro retrorrefletivas para demarcação viária - Especificação. 



• NBR 16184:2013 Esferas e Microesferas de vidro – Requisitos e métodos de ensaio 
 

O material termoplástico se constituirá de uma mistura em proporções convenientes de ligantes, partículas 
granulares como elementos inertes, pigmentos e seus agentes dispersores, microesferas de vidro e outros componentes 
que propiciem ao material qualidades que venham atender a finalidade a que se destina. 

O ligante deve ser constituído de resinas naturais e/ou sintéticas e um óleo como agente plastificante. 
As partículas granulares serão constituídas por talco, dolomita, calcita, quartzo, outros materiais similares e 

microesferas de vidro Tipo IA conforme a NBR 6831. 
No termoplástico de cor branca, o pigmento dever ser o dióxido de titânio rutilo e no de cor amarela deve ser 

cromato de chumbo ou sulfeto de cádmio. Os pigmentos empregados devem assegurar uma qualidade e resistência à luz 
e ao calor, tais que a tonalidade das faixas permaneça inalteradas. 

O termoplástico deve apresentar boas condições de trabalho e suportar temperaturas de até 80°C sem sofrer 
deformações. 

O termoplástico deve ser inerte a intempéries, combustíveis e Lubrificantes. 
O termoplástico deve produzir marcas que se agreguem firmemente ao pavimento, não se destacando do mesmo 

em consequência de esforços provenientes do tráfego. 
O termoplástico deve ser passível de remoção intencional, não ocasionando danos sensíveis ao pavimento. 
O termoplástico não deve possuir capacidade destrutiva ou desagregadora do pavimento. 
O termoplástico deve manter integralmente a sua coesão e cor após a sua aplicação no pavimento. 
O termoplástico quando aquecido à temperatura exigida para sua aplicação não deve desprender fumos ou gases 

tóxicos que possam causar danos às pessoas ou a propriedades. 
As microesferas do Tipo I-A deverão ser aplicadas incorporadamente às massas termoplásticas durante a sua 

fabricação, de modo a permanecerem internas à pelicula aplicada na proporção de 20 a 40% em massa da mistura. 
A camada final de microesferas de vidro do Tipo II A/B aplicada por meio de pistolas acionadas a ar comprimido, 

concomitantemente com o material, deverá ser de 350g/m². 

Embalagem 
O termoplástico deverá ser acondicionado em sacos plásticos devidamente fechados e lacrados. O lacre deverá 

apresentar o número do laudo laboratorial e deverá ser conferido e retirado pela fiscalização da SEMOB. 

As embalagens deverão trazer no seu corpo, bem legível, as seguintes informações: 

• nome do produto; 

• cor do material (Padrão Munsell); 

• data de fabricação; 

• prazo de validade; 

• número do lote de fabricação; 

• nome do fabricante; 

• quantidade contida no recipiente, em Kg. 

• Limpeza do Pavimento 
 
A Contratada deverá apresentar aparelhagem necessária para limpar e secar devidamente a superfície a ser 

demarcada como: escovas, vassouras, jato de ar comprimido. 

Pré-marcação 
Quando da superfície a ser sinalizada não apresentar marcas existentes que possam servir de guias; deve ser feita 

a pré-marcação antes da aplicação da tinta na via, na mesma cor da pintura definitiva, rigorosamente de acordo com as 
cotas e dimensões fornecidas em projeto. 

Aplicação 
O material será aplicado pelo processo de extrusão, sendo que a temperatura máxima de aplicação deverá ser de 

180°C para o termoplástico de cor amarela e de 200°C para o termoplástico de cor branca, a fim de manter a coesão e cores 
naturais do termoplástico. 

O material aplicado deverá apresentar as bordas bem definidas, sem salpicos ou manchas, não se admitindo 
diferenças de tonalidade em uma mesma faixa ou em faixas paralelas. 

As marcas devem ser aplicadas nos locais e com as dimensões e espaçamentos indicados em projeto. 
A tolerância com relação à extensão e a largura de cada faixa será de até 5%. Esse excesso não será levado em 

consideração no pagamento, não admitindo-se largura ou extensões inferiores aos indicados no projeto. 
Na execução das marcas retas, qualquer desvio nas bordas excedendo 0,01mm em 10m deverá ser corrigido. 
O termoplástico após aplicado deverá permitir a liberação do tráfego em 5 (cinco) minutos. 

Retrorrefletorização 
A retrorrefletorização inicial mínima deverá ser de 150 mcd/Lux m2. 

Remoção 
Eventuais remoções da sinalização já existentes no pavimento deverão obedecer ao item específico deste termo 

de referência, e sua execução devidamente autorizada na ordem de serviço. 



 
4.0 DEMARCAÇÃO VIÁRIA COM TINTA A BASE DE RESINA ACRÍLICA RETRORREFLETORIZADA 

 
A aplicação desta sinalização deverá atender as seguintes normas: 
 

• NBR 11862:2012 - Tintas para sinalização horizontal a base de resina acrílica – Especificação. 

• NBR 7396:2011 - Material para sinalização horizontal - Terminologia. 

• NBR 14405:2006 – Sinalização Horizontal – Tintas – Procedimentos para execução de demarcação e 
avaliação 

• NBR 15438:2006 – Sinalização Horizontal – Tintas – Métodos de ensaio 
 
A tinta a ser aplicada na demarcação viária deve ser específica para uso em superfície betuminosa ou de concreto 

de cimento Portland. 
A tinta deve ser aplicada pelo processo de aspersão pneumática, através de equipamento automático ou manual, 

conforme o tipo de pintura a ser executada. 
A tinta logo após a abertura do recipiente, não deve apresentar sedimentos, natas e ou grumos, que não possam 

ser facilmente dispersos por ação manual 
A tinta deve apresentar características anti-derrapantes. 
A tinta não deve apresentar coágulos, natas, crostas ou separação de cor. 
A tinta deve estar apta a ser aplicada, nas seguintes condições: 

• Temperatura ambiente, de 10°C a 40°C. 

• Umidade relativa do ar até 90%. 

• Suportar temperatura de até 80°C. 
A tinta deve estar em condições de ser aplicada por máquinas apropriadas e vir na viscosidade especificada. No 

caso da aplicação de microesferas de vidro tipo I-B, no entanto, pode ser adicionado, no máximo, 5% de solvente em volume 
a ser utilizado deverá ser apropriado para a tinta especificada, de preferência de mesmo fabricante. 

A tinta quando aplicada em quantidade especificada deve recobrir perfeitamente o pavimento e permitir a 
liberação ao tráfego no período máximo de tempo de 30 minutos, devendo ser protegida durante o tempo de secagem. 

A tinta aplicada, após secagem física total, deve apresentar plasticidade e características de adesividade às 
microesferas de vidro e ao pavimento, produzir película seca fosca, de aspecto uniforme, sem apresentar fissuras, gretas 
ou descascamento durante o período de vida útil. 

A tinta quando aplicada sobre a superfície betuminosa não deve apresentar sangria, nem exercer qualquer ação 
que danifique o pavimento. 

As microesferas de vidro deverão ser aplicadas na proporção de: 

• Tipo I – B: de 200g a 250g para cada litro de tinta; 

• Tipo II A/B : 250g microesferas para cada m² de tinta aplicada 
Embalagem 
A tinta deverá ser embalada em recipiente metálico, cilíndrico e lacrado. O lacre deve apresentar o número do 

laudo laboratorial e deverá ser conferido e retirado pela fiscalização da SEMOB. 

As embalagens das tintas deverão trazer no seu corpo, bem legível, as seguintes informações: 

• nome do produto; 

• cor da tinta (Padrão Munsell); 

• referência quanto a natureza química da resina; 

• data de fabricação; 

• prazo de validade; 

• número do lote de fabricação; 

• nome do fabricante; 

• quantidade contida no recipiente, em litros. 

• Limpeza do Pavimento 

A Contratada deverá apresentar aparelhagem necessária para limpar e secar devidamente a superfície a ser 
demarcada como: escovas, vassouras, jato de ar comprimido. 

Pré-marcação 
Quando da superfície a ser sinalizada não apresentar marcas existentes que possam servir de guias; deve ser feita 

a pré-marcação antes da aplicação da tinta na via, na mesma cor da pintura definitiva, rigorosamente de acordo com as 
cotas e dimensões fornecidas em projeto. 

Aplicação 
Quando da superfície a ser sinalizada não apresentar marcas existentes que possam servir de guias; deve ser feita 

a pré-marcação antes da aplicação da tinta na via, na mesma cor da pintura definitiva, rigorosamente de acordo com as 
cotas e dimensões fornecidas em projeto. 



A distribuição de microesferas de vidro deverá ser uniforme, não sendo admissível o seu acúmulo em 
determinadas áreas pintadas. Na pintura mecânica será usada a distribuição por aspersão, e no manual um carrinho próprio 
aprovado pela fiscalização. 

A tolerância com relação à extensão e a largura de cada faixa será de até 5%. Esse excesso não será levado em 
consideração no pagamento, não admitindo-se largura ou extensões inferiores aos indicados no projeto. 

Na execução das marcas retas, qualquer desvio nas bordas excedendo 0,01mm em 10m deverá ser corrigido. 
Após aplicada a tinta deverá ser protegida de todo tráfego de veículos bem como de pedestres, durante o tempo 

de secagem, cerca de 30 (trinta) minutos. 

Retrorrefletorização 
A retrorrefletorização inicial mínima deverá ser de 150 mcd/Lux m2. 

Remoção 
Eventuais remoções da sinalização já existentes no pavimento deverão obedecer ao item específico deste termo 

de referência, e sua execução devidamente autorizada na ordem de serviço. 
 

5.0 REMOÇÃO DE DEMARCAÇÃO VIÁRIA ATRAVÉS DE PROCESSO MECÂNICO 
 

Para execução dos serviços de fresagem deve ser utilizada máquina fresadora propulsionada, capaz de cortar 
camadas do pavimento na profundidade requerida pelo projeto, por movimento rotativo. 

A fresadora deve ter dispositivos de regulagem de espessura da camada do pavimento a ser removida, comando 
hidrostático e possibilidade de fresar a frio na largura de até 0,20m e rendimento de 600m lineares. 

O sistema de fresagem da máquina deverá ter motor de no mínimo 09 HP, mecanismo acionado por correias duplas 
com conjunto de cabeça de cortador equipado com os três (projeto do pino do aço ou carbono) cortadores ou similar que 
possibilitam o mesmo processo de fresagem. 

A máquina deverá ter uma base com 01 (um) eixo apoiado em 02 (duas) rodas e 02 (dois) rodízios na extremidade 
oposta. Deve conter manopla orientação e direcionamento de fácil manuseio e manobra ou outro jogo de mecanismo 
similar que possibilite facilitar sua operação. 

O equipamento quando acionado deve emitir baixos níveis de ruído não ultrapassando os níveis de segurança. 
Limpeza do Pavimento 
A Contratada deverá apresentar aparelhagem necessária para limpar e secar devidamente a superfície a ser 

removida como: escovas, vassouras, jato de ar comprimido. 
A Contratada também deverá dispor de vassoura mecânica e que disponha de caixa para recebimento do material, 

para promover a limpeza da superfície da fresagem. 
Os resíduos resultantes da retirada não devem deixar partículas suspensas no ar. 

 
DOS PRAZOS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 
 

O prazo para a execução dos serviços deverá ser de 12 (doze) meses e deverá iniciar no máximo em até 48 
(quarenta e oito) horas (depende da necessidade), a partir do recebimento da respectiva Ordem de Serviço emitida pela 
Secretaria. 

O prazo para o início da execução dos serviços é de 48 (quarenta e oito) horas após emissão de cada Ordem de 
Serviço, cujo tempo de conclusão constará na referida ordem, de acordo com o quantitativo a ser executado, o qual poderá 
ser prorrogado pela Contratante, mediante aceitação de justificativa por escrito apresentada pela Contratada, com base 
nos princípios de razoabilidade e ocorrência de fato superveniente. 

O licitante deverá atender prontamente as ordens de serviço parciais emitidas pela SEMOB com materiais, mão de 
obra, veículos e equipamentos necessários sua plena execução. 

No caso de qualquer anormalidade observada pela Contratada com relação à geometria do local ou qualidade do 
piso, esta deverá comunicar imediatamente à fiscalização, para as providências necessárias. 

Sempre que uma Ordem de Serviço não possa ser cumprida integralmente dentro do prazo programado, por 
ocorrência de imprevistos (chuvas, obras no local, etc), a Contratada deverá comunicar o fato imediatamente à fiscalização, 
para que seja avaliado. 

 
DA FISCALIZAÇÃO. 
 

A fiscalização dos serviços pela contratante não exonera nem diminui a completa responsabilidade da contratada, 
por qualquer inobservância ou omissão às cláusulas contratuais.  

O responsável pela fiscalização do contrato, será o Sr. Eng. Petrônio Silva Pereira, inscrito no CPF sob nº .047 721 
194 18 e matrícula nº .07.264-8 

Fica a Contratada obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, total ou parcialmente, às suas 
expensas, serviços objetos do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da execução 
irregular, do emprego de materiais, equipamentos e/ou aplicação inadequados ou não correspondentes às especificações. 
 
 



DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

• Sem prejuízo das obrigações constantes na Lei 8.666/93 caberá, à Contratada: 
a) A responsabilidade por encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e civis, decorrentes da 

execução do presente Contrato, nos termos do art. 71, da Lei 8.666/93; 
b) Nos termos do art. 70, da Lei 8.666/93, a Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

c) Manter constante e permanente vigilância sobre os serviços, cabendo-lhe a responsabilidade por quaisquer 
danos ou perdas que os mesmos venham a sofrer, obrigando-se até a entrega final, como fiel depositária dos 
mesmos; 

d) A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões, que se 
fizerem necessários nos serviços, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, conforme 
disposto no art. 65, § 1º da Lei 8.666/93 e demais normas legais pertinentes; 

e) Prestar os serviços rigorosamente de acordo com as especificações constantes no Edital e na sua proposta, 
obedecidos aos critérios predeterminados; 

f) Obriga-se a Contratada a manter-se, durante toda a execução do presente Contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas bem como com todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na ocasião 
da licitação;  

g) Fornecer todos os Equipamentos de Proteção Individual – EPI’s ou Coletiva EPC’s à seus funcionários;  
h) Manter os seus funcionários usando os uniformes adequados com identificação da contratada;  
i) Prestar todos os esclarecimentos necessários à contratante quando forem solicitados; 
j) Comunicar ao SEMOB, por escrito, se verificar condições que possam prejudicar a prestação ou a iminência 

de fatos que possam interferir na perfeita execução deste contrato, bem como atraso ou paralisação do 
fornecimento apresentando razões justificadoras, as quais serão objeto de análise, que poderão ser ou não 
aceitas pelo Contratante 

 
DAS PRERROGATIVAS E OBRIGAÇÃO DA CONTRATANTE 
 

O regime jurídico que rege este termo confere ao Município as prerrogativas constantes dos arts. 58, 77 e seguintes 
da Lei 8.666/93, as quais são reconhecidas pela contratada; 

A contratante obriga-se a: 

• Exercer a fiscalização dos serviços contratos.  

• Facilitar, por todos os meios, o exercício das funções da contratada, dando-lhe acesso às suas instalações 
quando necessário, promovendo o bom entendimento entre seus servidores e os empregados da 
contratada e cumprindo suas obrigações estabelecidas no Contrato; e 

• Prestar aos colaboradores da contratada informações e esclarecimentos que eventualmente venham a 
ser solicitados e que digam respeito à natureza dos serviços contratados.  

 
DO PAGAMENTO 
 

O Contratante efetuará o pagamento das faturas, devidamente atestadas, referentes à prestação dos serviços do 
objeto deste termo de referência em até 30 (trinta) dias consecutivos, a contar da entrada das mesmas no protocolo da 
Secretaria de Receita Municipal/Finanças. 

Os serviços devem ser medidos por metro quadrado de sinalização horizontal efetivamente executada ou 
removida, devidamente atestada pela fiscalização. 

Quando o serviço for de demarcação, deverá ser observada a refletorização inicial e a qualidade de acabamento. 
A Contratada deverá apresentar boletim de medição detalhado dos serviços executados referente a cada Ordem 

de Serviço, bem como boletim contemplando todas as ordens de serviços concluídas no mês mais Relatório Fotográficos 
do serviço executado. 

O pagamento será realizado de forma mensal, em até 30 dias posterior ao mês de execução dos serviços, e após a 
entrega da nota fiscal correspondente, sendo pagas as Ordens de Serviço concluídas no mês em questão. 

A Contratante se reserva ao direito de suspender o pagamento da nota fiscal/fatura nos seguintes casos: 

• Paralisação de execução dos serviços, até o seu reinício; 

• Execução dos serviços com falhas, incorreções ou aplicação de material e/ou metodologia distinta das 
condições estabelecidas, até sua execução de forma satisfatória; 

• Existência de qualquer débito para com a Contratante, até que seja efetivamente pago ou descontado de 
eventuais créditos que a Contratada possua. 

 
DO REAJUSTE 
 
 Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, na ocorrência de fato 
superveniente que implique a inviabilidade de sua execução.  



 Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de disposições 
legais, quando ocorridas após a data da apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, 
implicarão a revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso. 

Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos do contratado, a Administração deverá 
restabelecer, por aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial. 

 
DA GARANTIA DOS SERVIÇOS 
 

A qualquer tempo a Contratante poderá conferir e auditar o serviço executado. Para tanto, será garantido aos 
servidores da Contratante, devidamente autorizados, o livre acesso, em qualquer época, às instalações e aos equipamentos 
da Contratada, independentemente de comunicação prévia, sempre acompanhados de representante da Contratada. 

Em caso de dúvida acerca da qualidade e do cumprimento das especificações referentes aos materiais utilizados e 
ao serviço executado pela Contratada, poderá a Contratante solicitar a realização de ensaios, testes e verificações 
necessárias à conferência pertinente, às expensas da Contratada, por empresa especializada ou outra entidade com notória 
experiência no assunto, bem como solicitar o auxílio de outro órgão público para tal fim. 

O serviço implantado deve ser garantido contra perda da retro-refletividade e desgaste ao longo da sua vida útil 
A durabilidade da sinalização aplicada (material e aplicação), sobre pavimento asfáltico, suportando tráfego de até 

30.000 (trinta mil) veículos/faixa/dia, independentemente dos ensaios e vistorias deverá ser: 
 
Para material termoplástico: 

• 12 (doze) meses para 100% da metragem total aplicada de cada projeto; 

• 24 (vinte e quatro) meses para 80% da metragem total aplicada de cada projeto e, 

• 36 (trinta e seis) meses para 60% da metragem total aplicada de cada projeto. 
 

Para material acrílico: 

• 12 (doze) meses para 60% da metragem total aplicada de cada projeto; 

• 06 (seis) meses para 100% da metragem total aplicada de cada projeto. 
 

As condições do asfalto para aplicação da sinalização horizontal ficarão a cargo dos técnicos da SEMOB para cálculo 
da garantia dos serviços. 

A aceitação e o consequente pagamento não isentam a responsabilidade da Contratada por desgaste prematuro 
do material aplicado ou outras falhas detectadas pela fiscalização, ainda que posteriormente. 

O licitante deverá apresentar no período da habilitação, Certificados de Análise Técnica emitidos por laboratório 
especializado, das tintas acrílicas a base de solvente, do material termoplástico e microesferas de vidro para sinalização 
horizontal tipo I-A e II-B, que atestem as especificações da ABNT exigidas no presente edital, que possuirá disponibilidade 
de fornecimento dos produtos acima citados, com qualidade e quantidade compatível com o objeto licitado, e Certificado 
de Licença e Instalação, expedido por órgão ambiental competente, em conformidade com a Resolução nº 237 do CONAMA, 
de 19/12/1997 e Lei nº 6938/81. 
 
DA FORMA DE EXECUÇÃO 
 

Os serviços serão executados mediante Ordem de Serviço, emitidas ao longo do período de vigência do contrato, 
expedidas de acordo com as necessidades e conveniência da SEMOB. 

Só deverão ser executados os serviços em conformidade com o projeto de sinalização específico, fornecido pela 
Contratante. 

Os serviços deverão ser realizados preferencialmente à noite, a critério da Contratante, considerando as 
características da via e a potencialidade em causar prejuízo à fluidez e segurança do trânsito. 

Os serviços poderão ser executados inclusive aos sábados, domingos e feriados, de forma a obedecer 
rigorosamente os prazos constantes nas ordens de serviço, motivo pelo qual a empresa deverá ter quadro de pessoal 
suficiente para cobrir as folgas legais e faltas eventuais de funcionários, de modo a garantir a execução dos serviços de 
forma contínua e ininterrupta, no mínimo 5 dias por semana, com jornada mínima de 8 horas/dia. 

O licitante deverá apresentar na documentação de habilitação a Declaração de disponibilidade de Equipamentos 
e Veículos que irá utilizar que deverá conter as seguintes informações: tipo marca, potência, modelo e capacidade. 

Durante a vigência do contrato, a empresa deverá manter na cidade de CABEDELO ou circunvizinha um para pronto 
sede atendimento das Ordens de Serviços, no mínimo: 

• 01 (um) caminhão equipado para demarcação viária com material termoplástico e 01 (um) caminhão 
equipado para demarcação viária com tinta à base de resina acrílica, OU 

• 01 (um) caminhão equipado para demarcação viária com material termoplástico e para demarcação viária 
com tinta à base de resina acrílica, concomitantemente. 

Em caso de ocorrência de período chuvoso contínuo ou outro fato motivador que sejam suspensas as ordens de 
serviço à Contratada, poderá a Contratante liberar a equipe e equipamentos da Contratada para retorno à ponto sede da 
empresa, até que haja possibilidade de cumprimento de ordem de serviço. 



Além dos equipamentos específicos para cada tipo de serviço, a contratada deverá manter no ponto sede 
equipamentos necessários para que possam ser realizados ensaios de controle de execução dos serviços, durante o tempo 
de execução dos trabalhos, tais como: medidor de espessura de película seca, portar termômetro e higrômetro portáteis 
para efetuar o controle de temperatura ambiente e de umidade relativa do ar, bem como equipamentos de proteção 
individual e dispositivo para a sinalização de segurança. 

O retro-refletômetro para sinalização horizontal será disponibilizado pela Contratada, que poderá proceder a 
aferição necessária de todos os equipamentos de controle. Descrição do retro-refletômetro: ângulo de incidência de 86,5º 
e ângulo de divergência (observação) de 1,5º 

Os equipamentos devem estar aferidos, quando necessário, e em bom estado de uso. 
Os veículos devem estar caracterizados com logomarcas da SEMOB, e a informação “À SERVIÇO”, bem como 

possuir sinalização visual em conformidade com o CTB e Resoluções do CONTRAN. 
Todos os serviços de execução de sinalização horizontal somente deverão ser iniciados após a instalação de 

sinalização de desvio de tráfego e proteção pessoal, fornecida pela Contratada, tais como: Barreiras, coletes refletivos, 
capacetes, sinalizadores de luz intermitentes, cones, placas, em conformidade com Código de Trânsito Brasileiro, 
Resoluções do CONTRAN e demais disposições legais aplicáveis, bem como, a presença da fiscalização da SEMOB (quando 
necessário); 

Para executar de forma imediata (até 48h após emissão da ordem de serviço), a Contratada deverá manter estoque 
mínimo armazenado no ponto sede todos os materiais e insumos necessários à execução dos serviços licitados (específico 
para cada item, ou seja, para cada cor). 

Para efeito desta contratação, considera-se estoque mínimo, a quantidade suficiente para executar toda e 
qualquer ordem de serviço sem descontinuidade, em todas as cores, até que possa ser transportado para  o ponto sede 
novo quantitativo de material, contando inclusive com possíveis atrasos provenientes do transporte e indisponibilidade de 
produtos por fornecedores. 
 
DA REPRESENTAÇÃO 
 

A Contratada deverá, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, instalar escritório de representação ou filial na região 
metropolitana de João Pessoaio, inclusive com espaço adequado ao armazenamento de materiais e insumos necessários. 

A Contratada deverá manter preposto, aceito pela SEMOB, durante o período de vigência do contrato, para 
representá-la, sempre que for necessário. 
 
DA MÃO DE OBRA EMPREGADA 
 

A Contratada deverá fornecer equipe administrativa e operacional quantitativamente condizentes com a 
necessidade do serviço e devidamente qualificada e capaz de exercer as atividades inerentes a sua função, executando suas 
tarefas com estrito rigor à legislação, em especial os dispositivos legais que subsidiam o objeto da contratação. 

Dentre as funções operacionais, a equipe de aplicação deverá ser composta em dois grupos de trabalho: a equipe 
de aplicação e a de apoio. A equipe deverá ser composta com 
 
DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 

As interessadas deverão apresentar aptidão de capacidade técnica através de atestado ou certidão, fornecido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprovem ter o licitante fornecido ou prestado os serviços a qualquer 
tempo de forma satisfatória com o objeto da licitação.  

Comprovação de capacitação técnico-operacional da licitante (Art.30, II, da Lei nº. 8.666/93) através de Atestado(s) 
de Capacidade Técnica, emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, acompanhado do respectivo registro 
junto ao CREA ou CAU (Certidão de Acervo Técnico – CAT), que comprove(m) aptidão da licitante para desempenho de 
atividades compatíveis com o objeto desta licitação, consideradas a parcela de maior relevância as especificações abaixo 
descritas.  

Será considerado compatível a apresentação de atestado(os) referente(s) as especificações e quantidades mínimas 
abaixo descritas: 

• Sinalização horizontal com material termoplástico manual (extrudado), com E=3,0 mm: 
3.250 m²; 

• Sinalização horizontal com material termoplástico mecânico (hot spray), com E=1,5 mm: 4.250 m²; 

• Sinalização horizontal manual com material à base de resina acrílica, E=0,6 mm:  
2.000 m²; 

• Sinalização horizontal mecânica com material à base de resina acrílica, E=0,6 mm: 

• 3.000 m²; 

• Remoção de sinalização horizontal através de processo mecânico (fresagem manual): 
1.000 m²; 

Comprovação de que possui em seu quadro permanente, Engenheiro devidamente reconhecido(s) pela entidade 
competente, conforme o caso, que seja(m) responsável(is) técnico(s) da empresa, detentor(es) de Atestado(s) de 
Responsabilidade Técnica por execução de serviços com características similares ao objeto licitado, a serem os considerados 



de maior relevância conforme subitem anterior, o(s) qual(is) se responsabilizará(ão) pelo gerenciamento dos serviços, não 
sendo permitido que o(s) referido(s) profissional(is) faça(m) parte do quadro societário ou de empregados de outras 
empresas que estejam participando do certame, sob pena de inabilitação.  

A comprovação de que os profissionais indicados pertencem ao quadro permanente da empresa licitante, dar-se-
á através do ato constitutivo da empresa ou suas alterações, no caso dos profissionais serem sócios da mesma. Sendo 
contratados da licitante, a comprovação será através da Carteira de Trabalho (CTPS) ou Contrato de Prestação de Serviços, 
devidamente registrado no Cartório de Registro de Títulos e Documentos.  

Será admitida ainda declaração de contratação futura do profissional responsável técnico, se comprometendo a 
participar da execução do objeto caso a empresa seja vencedora, acompanhada da anuência deste, ambas com firma 
reconhecida do profissional, bem como do representante legal da empresa, que se compromete a contratá-lo.  

O(s) profissional(is) indicado(s) pelo licitante para fins de comprovação da capacitação técnico profissional de que 
trata esta alínea deverá(ao) participar da execução do objeto da licitação, admitindo-se a substituição por profissionais de 
experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Contratante. 

Prova de registro da licitante e seu(s) responsável(is) técnico(s) junto ao Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia – CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU da região sede da empresa. 
colaboradores que atendam as seguintes finalidades: 

Supervisão 

• Pré-marcação e pintura de acordo com o projeto; 

• Controle de qualidade (alinhamento, largura, espessura e retrorrefletância inicial); 

• Operação dos equipamentos e veículos envolvidos e 

• Sinalização e canalização de segurança e apoio operacional. 

Todos os funcionários da Contratada deverão ser registrados, em estrito cumprimento da legislação trabalhista 
em vigor, devidamente uniformizados, identificados através de crachás, e o que mais for necessário para a perfeita 
execução dos serviços. 

A Contratada deve atender a todas as normas gerais de segurança do trabalho, com o objetivo de preservar a 
integridade do elemento humano e dos materiais utilizados durante a vigência do contrato. 

A Contratante se reserva ao direito de determinar o afastamento de funcionário da Contratada que julgar 
incompatível com o exercício da função, motivado pela detecção de falha , levante ou conduta imprópria. 

À Contratante não caberá, sob nenhuma hipótese, responsabilidade por eventual débito referente aos encargos 
trabalhistas por inadimplemento da Contratada, a quem cabe o fiel cumprimento da legislação. 

O não cumprimento, pela Contratada, dos encargos trabalhistas, bem como das normas de saúde, higiene e 
segurança do trabalho, poderá importar na rescisão do contrato, sem direito à qualquer espécie de indenização. 

A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos estabelecidos neste termo de referência, não 
transfere à Contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do Contrato. 

 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 
As despesas referentes à contratação são oriundas das seguintes dotações orçamentárias:  
 

SECRETARIA DE MOBILIDADE URBANA 

Unidade Orçamentaria: 02.240 -  SECRETARIA DE MOBILIDADE URBANA 

Elemento de Despesa:  
4490.51  - OBRAS E INSTALAÇÕES 
3390.39 – OUTROS SERVIÇOS PESSOAS JURÍDICAS 

Fonte de Recurso: 15001000 – RECURSOS LIVRES ( ORDINÁRIO) 

 
DAS PENALIDADES 
 

Se a contratada inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, ficará sujeita, assegurado o contraditório 
e a ampla defesa, às sanções previstas nos artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93, e ao pagamento de multa nos seguintes termos: 

I. I – Pelo atraso na prestação dos serviços, em relação ao prazo estipulado: 1% (um por cento) do valor do bem 
não entregue ou do serviço não prestado, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento) do valor do 
bem ou serviço; 

II. II – Pela recusa em efetuar o fornecimento/serviços, caracterizado em dez dias após o vencimento do prazo 
estipulado: 10% (dez por cento) do valor do bem ou serviço; 

III. III – Pela demora em substituir o bem rejeitado ou corrigir falhas do serviço prestado, a contar do segundo dia 
da data da notificação da rejeição: 2% (dois por cento) do valor do bem recusado ou do valor do serviço, por 
dia decorrido; 

IV. IV – Pela recusa da Contratada em substituir o bem rejeitado ou corrigir falhas no serviço prestado, 
entendendo-se como recusa a substituição do bem ou a prestação do serviço não efetivada nos cinco dias que 
se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do valor do bem ou serviço rejeitado;  

V. V – Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada no Edital e não abrangida nos incisos anteriores: 1% 



(um por cento) do valor contratado, para cada evento.  
As multas estabelecidas nos incisos anteriores podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, ficando o seu 

total limitado a 10% (dez por cento) do valor contratado, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis. 
Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à Contratada as importâncias alusivas a multas, ou 

efetuar sua cobrança mediante inscrição em Dívida Ativa do Município, ou por qualquer outra forma prevista em lei. 
A autoridade municipal competente, em caso de inadimplemento da contratada, deverá cancelar a nota de 

empenho, sem prejuízo das penalidades relacionadas neste acordo.  
O valor da multa deverá ser recolhido à Tesouraria da Secretaria de Receita Municipal ou Finanças deste Município, 

no prazo de 03 (três) dias, a contar da data da notificação da penalidade. 
Qualquer contestação sobre a aplicação de multas deverá ser feita por escrito. 
Independentemente de cobrança de multas, pela inexecução total ou parcial do Contrato, poderão ainda ser 

aplicadas à Contratada as seguintes sanções, garantida a prévia defesa:  
a) advertência por escrito; 
b) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com este Município, 

pelo prazo de até 05 (cinco) anos nos termos do artigo 14 do Decreto 3.555/2000; 
c) declaração de inidoneidade, nos termos do art. 87, Inc. IV da Lei 8.666/93 e demais normas legais 

pertinentes.  
 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 

Sob o pálio do art. 55, § 2º, da Lei 8.666/93, fica eleito o foro da Comarca de Cabedelo-PB, como competente, para 
dirimir dúvidas ou controvérsias decorrentes da execução do Contrato. 

Nos termos do § 3º do Art. 55 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, no ato da liquidação da despesa, os 
serviços de contabilidade comunicarão, aos órgãos incumbidos da arrecadação e fiscalização de tributos da União, Estado 
ou Município, as características e os valores pagos, tudo em conformidade com o disposto no Art. 63 da Lei 4.320, de 17 de 
março de 1964. 

A Contratada reconhece o direito do Município de Cabedelo-PB de paralisar a qualquer tempo ou suspender o 
fornecimento/Serviços, mediante o pagamento único e exclusivo dos produtos já entregues ou dos serviços prestados.  

A Contratada assumirá integral responsabilidade pelos danos causados ao Município de Cabedelo-PB ou a 
terceiros, quando da execução do Contrato, inclusive acidentes, mortes, perdas ou destruições, isentando o Município de 
Cabedelo-PB de todas e quaisquer reclamações pertinentes.  

A Contratada deverá, durante a execução contratual, manter as condições de habilitação apresentada na licitação.  
A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições acréscimos ou supressões de até 25% do objeto 

contratado, nos termos do §1º, artigo 65 da Lei nº 8.666/93. 
 
 
 
INÁCIO BENTO DE MORAIS JÚNIOR 
Secretário de Mobilidade Urbana Mat.: 08.019-5 



 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO 
SECRETARIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

  
ANEXO 01 AO TERMO DE REFERÊNCIA - PROPOSTA 
  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00060/2023 
  
  
PROPOSTA 
  
REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00060/2023 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO - PB. 
  
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação dos serviços de engenharia de tráfego para implantação, 
remoção e manutenção de sinalização horizontal de trânsito no sistema viário do município de Cabedelo, visando a atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana – SEMOB. 
  
PROPONENTE: 
CNPJ: 
  
Prezados Senhores, 
  
Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo: 
  

1 - LOTE ÚNICO 

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO 
UNIT. 

PREÇO TOTAL 

1 Sinalização horizontal com material termoplástico manual 
(extrudado), com E=3,0 mm, na cor branca 

m² 6000     

2 Sinalização horizontal com material termoplástico manual 
(extrudado), com E=3,0 mm, na cor amarelo 

m² 500     

3 Sinalização horizontal com material termoplástico 
mecânico (hot spray), com E=1,5 mm, na cor branca 

m² 5000     

Etc. 

  
VALOR GLOBAL DA PROPOSTA - R$  
  
PRAZO DE EXECUÇÃO: 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
VALIDADE DESTA PROPOSTA: 
  
Dados bancários do proponente para fins de pagamento: 
Banco: 
Conta: 
  
Local e Data. 
  
  
  
NOME/CPF/ASSINATURA 
Representante legal do proponente. 
  
  
OBSERVAÇÃO: a proposta deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 



 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO 
SECRETARIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

  
ANEXO II - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00060/2023 
  
MODELO DE DECLARAÇÃO - não possuir no quadro societário servidor do ORC 
  
  
REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00060/2023 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO - PB. 
  
PROPONENTE 
CNPJ 
  
1.0 - DECLARAÇÃO de que não possui no quadro societário, servidor público da ativa do órgão realizador do certame ou de 
qualquer entidade a ele vinculada. 
  
O proponente acima qualificado declara não possuir em seu quadro societário e de funcionários, qualquer servidor efetivo 
ou comissionado ou empregado desta Prefeitura Municipal de Cabedelo, como também em nenhum outro órgão ou 
entidade a ela vinculada, exercendo funções técnicas, gerenciais, comerciais, administrativas ou societárias.  
  
Local e Data. 
  
  
  
NOME/CPF/ASSINATURA 
Representante legal do proponente. 
  
  
OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 



 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO 
SECRETARIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

  
ANEXO III - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00060/2023 
  
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: ..../2023 
  
Aos .. dias do mês de .. de ..., na sede da SECRETARIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES da Prefeitura Municipal de Cabedelo, 
Estado da Paraíba, localizada na Rua Creuza Josefa Morato - Intermares - Cabedelo - PB, nos termos da Lei Federal nº 
10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 
123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 10.024, de 20 de Setembro de 2019; Decreto Municipal nº 007, de 17 
de Março de 2017; Decreto Municipal nº 15, de 22 de Março de 2023; Decreto Municipal nº 20, de 04 de Abril de 2023; e 
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, ainda, conforme a classificação da 
proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 00060/2023 que objetiva o registro de preços para: Contratação de empresa 
especializada para prestação dos serviços de engenharia de tráfego para implantação, remoção e manutenção de 
sinalização horizontal de trânsito no sistema viário do município de Cabedelo, visando a atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana – SEMOB; resolve registrar o preço nos seguintes termos: 
  
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO - CNPJ nº 
09.012.493/0001-54. 
  
VENCEDOR: 
CNPJ: 
TOTAL:  

  

1 - LOTE 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. 

          

Total do Lote 1    

  

2 - LOTE 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. 

          

Total do Lote 2    

  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, considerados da data de publicação de seu extrato 
na imprensa oficial. 
  
A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de Cabedelo firmar contratações oriundas do Sistema 
de Registro de Preços ou nos quantitativos estimados, facultando-se a realização de licitação específica para aquisição 
pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições, sem que caiba direito a recurso 
ou indenização. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente formalizada através da 
respectiva Ordem de Serviço, serão observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de licitação que a precedeu, 
modalidade Pregão Eletrônico nº 00060/2023, parte integrante do presente instrumento de compromisso. A presente Ata 
de Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: 
  
Pela Prefeitura Municipal de Cabedelo, que também é o órgão gerenciador responsável pela administração e controle desta 
Ata, representada pela sua estrutura organizacional definida no respectivo orçamento programa. 
  



Por órgãos ou entidades da administração pública, observadas as disposições do Pregão Eletrônico nº 00060/2023, que 
fizerem adesão a esta Ata, mediante a consulta e a anuência do órgão gerenciador. 
Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, 
deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão; 
Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 
aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras 
decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes; 
As aquisições ou as contratações adicionais mediante adesão à ata não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento do quantitativo do lote do instrumento convocatório e registrado na ata do registro de preços para o 
órgão gerenciador e órgãos participantes; 
O quantitativo decorrente das adesões à ata não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada lote 
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número 
de órgãos não participantes que aderirem; 
Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada 
em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata de registro de preços; 
Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações 
contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as 
ocorrências ao órgão gerenciador. 
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará através de solicitação ao gerenciador 
do sistema de registro de preços, mediante processo regular. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO: 
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes da Ata de Registro de Preços, serão firmadas 
com o fornecedor registrado, observadas as condições estabelecidas no presente instrumento e nas disposições do Art. 62, 
da Lei 8.666/93, e a contração será formalizada por intermédio de: 
Ordem de Serviço quando o objeto não envolver obrigações futuras, inclusive assistência e garantia. 
Ordem de Serviço e Contrato, quando presentes obrigações futuras. 
O prazo para retirada da Ordem de Serviço, será de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados da data da convocação. 
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado na correspondente Ordem de Serviço e observará, 
obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva Ata. 
Não atendendo à convocação para retirar a Ordem de Serviço, e ocorrendo esta dentro do prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços, o licitante perderá todos os direitos que porventura tenha obtido como vencedor da licitação. 
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor não comparecer para retirar a Ordem de Serviço 
no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação e sucessivamente, 
para fazê-lo em igual prazo do licitante vencedor, aplicadas aos faltosos às penalidades cabíveis. 
O contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certame, deverá ser assinado no prazo de validade da 
respectiva Ata de Registro de Preços. 
O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado com a devida justificativa, 
unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno 
direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93. 
A supressão do lote registrado poderá ser total ou parcial, a critério do gerenciador do sistema, considerando-se o disposto 
no Art. 15, § 4º, da 8.666/93. 
  
CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
Quem, convocado dentro do prazo de validade da respectiva ata de registro de preços, não celebrar o contrato, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar–se de modo inidôneo, declarar 
informações falsas ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com 
a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado do Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores SICAF do Governo Federal e de sistemas semelhantes mantidos por Estados, Distrito Federal ou Municípios, 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no respectivo Edital e das demais cominações legais. 
As referidas sanções descritas também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva que, convocados, não honrarem 
o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela Administração. 
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o Contratado, garantida a prévia 
defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, da Lei 8.666/93: a – advertência; b – multa de mora de 0,5% 
(zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do 
objeto ora contratado; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do 
contrato; d – simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a comunicação ao Contratado, 
será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de 
juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 



Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar–se–á comunicação escrita ao Contratado, e publicado na 
imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência e multa de mora quando for o caso, constando o fundamento 
legal da punição, informando ainda que o fato será registrado e publicado no cadastro correspondente. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00060/2023 e seus anexos, e a seguinte proposta vencedora do referido 
certame: 
  
- .... 
Lote(s): 
Valor: R$ 
- .... 
Lote(s): 
Valor: R$ 
  
CLÁUSULA SEXTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da Comarca de Cabedelo. 
  
  
  

... 
  
  
  

  ... 
  
  
  

... 
  
  
  

  ... 
  
  
  



 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO 
SECRETARIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

 
  
ANEXO IV - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00060/2023 
 
  
MINUTA DO CONTRATO 
 
  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00060/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 230504PE00060 
 
  
CONTRATO Nº: ..../... 
  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CABEDELO E ........., PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO NESTE 
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

  
Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Cabedelo - Rua Benedito Soares da Silva, 131 - 
Monte Castelo - Cabedelo - PB, CNPJ nº 09.012.493/0001-54, neste ato representada pelo Secretário de Mobilidade Urbana 
Inácio Bento de Morais Júnior, Brasileiro, Casado, residente e domiciliado na Av Maria Rosa, 1033 - Ap 601 - Manaíra - João 
Pessoa - PB, CPF nº 225.876.594-34, Carteira de Identidade nº 404215 SSPPB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e 
do outro lado ......... - ......... - ......... - ......... - ..., CNPJ nº ........., neste ato representado por .... residente e domiciliado na 
...., ......... - ......... - ......... - ......... - ..., CPF nº ........., Carteira de Identidade nº ...., doravante simplesmente CONTRATADO, 
decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Eletrônico nº 00060/2023, processada nos termos da Lei Federal nº 
10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 
123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 10.024, de 20 de Setembro de 2019; Decreto Municipal nº 007, de 17 
de Março de 2017; Decreto Municipal nº 15, de 22 de Março de 2023; Decreto Municipal nº 20, de 04 de Abril de 2023; e 
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato tem por objeto: Contratação de empresa especializada para prestação dos serviços de engenharia de 
tráfego para implantação, remoção e manutenção de sinalização horizontal de trânsito no sistema viário do município de 
Cabedelo, visando a atender as necessidades da Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana – SEMOB, conforme ANEXO I 
- TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES, do instrumento convocatório. 
  
O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento, proposta 
apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de licitação modalidade Pregão Eletrônico nº 00060/2023 
e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente 
de transcrição. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...). 
  
CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO: 
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o 
interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA–IBGE acumulado, tomando–se por base o mês 
de apresentação da respectiva proposta, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 



Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do 
último reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância 
calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 
Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 
sempre que este ocorrer. 
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será 
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do 
preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  
CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados pelo 
Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.  
  
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: 
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que admitem prorrogação 
nas condições e hipóteses previstas no Art. 57, § 1º, da Lei 8.666/93, estão abaixo indicados e serão considerados da 
emissão da Ordem de Serviço: 
a - Início: 2 (dois) dias; 
b - Conclusão: 12 (doze) meses. 
A vigência do presente contrato será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data de sua assinatura; podendo ser 
prorrogada nos termos do Art. 57, da Lei 8.666/93. 
  
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com as respectivas cláusulas do 
presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço contratado; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do serviço, exercendo a mais ampla 
e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais; 
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da norma vigente, especialmente 
para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e 
subsídio de informações pertinentes a essas atribuições; 
  
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
a - Executar devidamente o serviço descrito na Cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos melhores 
parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos 
prazos estipulados; 
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem 
como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão 
da execução do objeto contratado; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o represente 
integralmente em todos os seus atos; 
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 
interessado; 
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a devida 
autorização expressa do Contratante; 
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos 
necessários, sempre que solicitado; 
h - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, arcando com as despesas 
decorrentes, no prazo fixado no termo de referência, ou em caso de omissão, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os 
materiais ou serviços que apresentarem defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às 
exigências do presente contrato, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento; ; 



i - Além das obrigações elencadas acima, a contratada deverá assumir todas e quaisquer responsabilidades prevista no 
termo de referência. . 
  
CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO: 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as 
partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos 
da Lei 8.666/93. 
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nos 
serviços, até o respectivo limite fixado no Art. 65, § 1º da Lei 8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o 
limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 
Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os procedimentos 
e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 
8.666/93. 
Nos termos do artigo 8º, § 1º do Decreto Municipal nº 17 de 15 de junho de 2018, o gestor do contrato será o Secretário 
de Mobilidade Urbana o Sr. Inácio Bento de Morais Junior. 
A fiscalização dos serviços pela contratante não exonera nem diminui a completa responsabilidade da contratada, por 
qualquer inobservância ou omissão às cláusulas contratuais.  
O responsável pela fiscalização do contrato, será o Sr. Eng. Petrônio Silva Pereira, inscrito no CPF sob nº .047 721 194 18 e 
matrícula nº .07.264-8 
  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o Contratado, garantida a prévia 
defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, da Lei 8.666/93: a – advertência; b – multa de mora de 0,5% 
(zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do 
objeto ora contratado; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do 
contrato; d – simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao Contratado, será 
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros 
moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha 
concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para 
o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do 
atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; 
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I 
= índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado 
nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do 
referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Cabedelo. 
  
E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes e por 
duas testemunhas. 
  

Cabedelo - PB, ... de ............... de ..... 
  
TESTEMUNHAS 
  
  
_____________________________________ 
  
  
  
  
  
  
  
_____________________________________ 

PELO CONTRATANTE 
  
  
_____________________________________ 
........ 
  
  
  
PELO CONTRATADO 
  
  
_____________________________________ 
......... 

 


